
 

VEREADOR LUCAS CORDEIRO 
INDICAÇÃO Nº /2026 

 

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz 
Presidente da Câmara Municipal de Paraty 

Assunto: Solicita realização de serviços de iluminação e limpeza no campo de futebol e 
na sede da associação de moradores da comunidade da Praia do Sono. 

 
Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com o 

Artigo 163 desta Casa Legislativa, que se oficie à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS e a SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO, solicitando a realização de 
manutenção preventiva e corretiva, com substituição de lâmpadas queimadas e 
verificação da rede de iluminação pública no campo de futebol e na sede da Associação 
de moradores da Praia do Sono: 

JUSTIFICATIVA 
 
O campo de futebol e a sede da associação são espaços fundamentais para o convívio 
social, práticas esportivas e realização de atividades comunitárias. Principalmente para a 
realização do Fut Juá. 

A ausência de iluminação adequada e a falta de manutenção comprometem o uso seguro 
desses espaços, especialmente no período noturno, além de causar sensação de 
abandono. 

A presente solicitação visa garantir mais segurança, incentivo ao esporte e fortalecimento 
da convivência comunitária. 

 

Câmara Municipal de Paraty, em  de fevereiro de 2026. 

Isto posto, é que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e a 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO 

 

LUCAS CORDEIRO  
VEREADOR 
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